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1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: SGA Nº 097/2018
Período Abrangido: 01/01 a 31/07/2018

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 
(Uesb)

Natureza jurídica: Autarquia
Vinculação: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)
Finalidade: Desenvolver,  de  modo  harmônico  e  planejado,  a  educação

superior,  promovendo  a  formação  e  o  aperfeiçoamento
acadêmico, científico e tecnológico dos recursos humanos, a
pesquisa e extensão, de modo indissociável, voltada para as
questões do desenvolvimento socioeconômico e cultural e do
meio  ambiente,  em  consonância  com  as  peculiaridades
regionais.

Endereço: Estrada do Bem Querer, Km 4, Bairro Universitário, Vitória da
Conquista - BA, CEP: 45.083-900.

Dirigente máximo: Luiz Otávio Magalhães
Cargo: Reitor
Período da gestão: 03/06 a 31/07/2018
Dirigente máximo: Fábio Félix Ferreira
Cargo: Reitor
Período da gestão: 14/04 a 02/06/2018
Dirigente máximo: Paulo Roberto Pinto Santos
Cargo: Reitor
Período da gestão: 01/01 a 13/04/2018

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução n.o149/2017 que aprovou o Plano de Diretrizes do Tribunal de Contas do Estado da Bahia

(TCE/BA) para o exercício de 2018, e de acordo com a Ordem de Serviço n.º SGA/097/2018, expedida pela 5ª Coordenadoria de Controle Externo, foi realizado o

planejamento  da  Auditoria  de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira  da  Universidade  Estadual  do  Sudoeste  da Bahia  (Uesb)  -  Unidade

Executora 3.11.302.0001, relativo ao período de 01/01 a 31/07/2018.

Este  trabalho visa  verificar  a  regularidade da execução orçamentária  e  financeira  das
despesas da Uesb  no período de 01/01 a 31/07/2018, bem como os procedimentos de
controles  internos  relacionados  a  estas.  Também  objetiva  realizar  os  seguintes
procedimentos: 

 
➢ Acompanhamento/monitoramento  das  medidas  adotadas  pelo(s)  gestor(es)  da

Unidade na implementação das recomendações da Auditoria advindas dos achados
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

da Auditoria de Acompanhamento das Licitações e Contratos realizada na Uesb,
abrangendo o período de 01/01 a 30/08/2017 (Processo n.º TCE/008992/2017);

➢ Verificação  do  cumprimento  das  determinações  dos  Exmos  Conselheiros  desta
Corte  de  Contas,  formalizadas  na  Resolução  nº  00089/2017,  de  01/08/2017,
relativas à Auditoria de Acompanhamento Orçamentário e Financeiro da Uesb do
período de 01/01 a 30/06/2016 (Processo nº TCE/007784/2016);

Foram avaliadas as justificativas dos auditados quanto as recomendações auditoriais não
implementadas e os aspectos operacionais que dificultaram a implementação, sugerindo,
quando  possível,  novas  medidas  a  serem  adotadas no  sentido  de  viabilizar  o  seu
cumprimento. 

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO 

Os exames foram realizados na extensão devida, de acordo com a metodologia indicada
no Manual  de Auditoria deste Tribunal,  em conformidade com as Normas de Auditoria
Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro  e  com  as  Normas
Brasileiras de Auditoria  do Setor  Público (NBASP),  compreendendo:  planejamento dos
trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam
os  valores  e  as  informações  apresentadas;  e  verificação  da  observância  às  normas
aplicáveis.

Os principais procedimentos aplicados foram: 

a) Levantamento da legislação aplicável;
b) Consulta ao Sistema Proinfo;
c) Análise das informações financeiras obtidas a partir de relatórios extraídos no Sistema
Mirante,  SGA,  Sistemas  Corporativos  da  Administração  Pública  Estadual  (Fiplan,  Fiplan
Gerencial, SIRH, dentre outros);
d) Levantamento de denúncias autuadas, manifestações protocoladas ou fatos noticiados pela
mídia,  em  relação  à  unidade  auditada  e  outras  situações  circunstanciais  consideradas
relevantes. 

A  Auditoria  envolveu  as  áreas  de  controle  interno,  avaliação  do
cumprimento/implementação  de  determinações  e  recomendações  deste  TCE,  contábil,
financeira, patrimonial, operacional e jurídica.

Na execução da Auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de critério:

Legislação Federal

• Constituição da República Federativa do Brasil;
• Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;
• Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Municípios e do Distrito Federal;
• Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. Aprova a Consolidação das Leis do

Trabalho; 
• Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163, de 04 de maio de 2001. Dispõe sobre

normas gerais de consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, estados,
Distrito Federal e municípios, e dá outras providências;

• Portaria  n.º 437,  de 12 de julho de 2012.  Aprova as Partes II  – Procedimentos
Contábeis Patrimoniais, III – Procedimentos Contábeis Específicos, IV – Plano de
Contas  Aplicado  ao  Setor  Público,  V –  Demonstrações Contábeis  Aplicadas  ao
Setor Público, VI – Perguntas e Respostas e VII – Exercício Prático, da 5ª edição
do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);

• Resolução n.º  1.282,  do Conselho Federal  de Contabilidade, de 28 de maio de
2010.  Atualiza e consolida dispositivos da Resolução CFC n.º 750/93, que dispõe
sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade.

Legislação Estadual

• Constituição do Estado da Bahia;
• Lei  Complementar  n.º  005,  de  04  de  dezembro  de  1991.  Dispõe  sobre  a  Lei

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
• Lei  n.º  2.322,  de  11  de  abril  de  1966.  Disciplina  a  Administração  Financeira,

Patrimonial e de Material do Estado;
• Lei n.º 6.403, de 20 de maio de 1992. Reajusta os vencimentos, salários, soldos e

proventos dos servidores públicos civis  e  militares da Administração Direta,  das
Autarquias e Fundações Estaduais; institui o Grupo Ocupacional Serviço Público de
Comunicação Social  da Administração Direta do Estado; dispõe sobre o regime
especial  de  contratação  de  pessoal  por  tempo  determinado  e  dá  outras
providências.

• Lei n.º 6.677, de 26 de setembro de 1994. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos  Civis  do  Estado  da  Bahia,  das  Autarquias  e  das  Fundações  Públicas
Estaduais;

• Lei n.º 8.352, de 02 de setembro de 2002. Dispõe sobre o Estatuto do Magistério
Público das Universidades do Estado da Bahia e dá outras providências;

• Lei  n.º  9.433,  de 01 de março de 2005.  Dispõe sobre as licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no
âmbito dos Poderes do Estado da Bahia e dá outras providências;

• Lei  n.º  13.466,  de  22  de  dezembro  de  2015.  Dispõe  sobre  a  organização  e
funcionamento das Universidades Estaduais da Bahia, revoga a Lei n.º 7.176, de 10
de setembro de 1997, e dá outras providências;

• Lei nº 13.468, de 29 de dezembro de 2015. Institui o Plano Plurianual Participativo
PPA do Estado da Bahia para o quadriênio de 2016 a 2019;

• Lei nº 13.727, de 05 de julho de 2017. Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2018 e dá outras providências; 

• Lei n.º 13.833, de 10 de janeiro de 2018. Estima a Receita e fixa a Despesa do
Estado para o exercício financeiro de 2018;

• Decreto  n.º  181-A,  de 09 de julho  de 1991.  Dispõe sobre  o  processamento  de
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despesas de exercícios encerrados e dá outras providências;
• Decreto n.º 1.401, de 31 de julho de 1992. Regulamenta a contratação de pessoal,

em regime especial,  por  tempo determinado,  previsto  no Capítulo  IV da Lei  n.º
6.403, de 20 de maio de 1992;

• Decreto n.º 9.461, de 20 de junho de 2005. Dispõe sobre a classificação de material
para fins de controle do orçamento público, de apropriação contábil da despesa e
de  administração  patrimonial  do  Estado,  inclusive  alienação,  e  dá  outras
providências;

• Decreto n.º 14.125, de 06 de setembro de 2012. Institui o Sistema Integrado de
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – Fiplan;

• Portaria  n.º 457,  de 13 de dezembro de 2012. Atualiza o Esquema de Unidades
Gestoras para ser utilizado no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e
Finanças do Estado da Bahia – Fiplan;

• Resolução  TCE n.º  149,  de  07  de  dezembro  de  2017.  Aprova as  Diretrizes  para  o
Planejamento Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício
de 2018 e dá outras providências. 

No transcurso da auditoria  não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

5.1 Avaliação do controle interno 

Considerando as Diretrizes de Controle Externo Atricon 3204/2014, que se destinam a
orientar  a  atuação  dos  tribunais  de  contas  no  âmbito  de  sua  missão  de  estimular  a
implantação e de avaliar o desenho e o funcionamento do sistema de controle interno dos
jurisdicionados,  tendo  por  fundamento  a  competência  dos  tribunais  de  contas  para
fiscalizar e avaliar o funcionamento desse sistema, realizou-se procedimentos auditoriais
na Universidade do Sudoeste da Bahia (Uesb),  com vistas a verificar de que forma a
Unidade responsável pelo controle interno vem desempenhando seu papel no âmbito da
Instituição  e  se  existem  procedimentos  realizados  para  garantir,  especificamente  o
acompanhamento e fomentar a implementação ou cumprimento das recomendações e
determinações emanadas por este TCE. 

Como resultado, verificou-se que na Uesb, a Assessoria de Controle Interno (ACI) é a
Unidade responsável  pelas atividades inerentes ao controle interno da instituição, cuja
responsabilidade é atribuída ao Assessor de Controle Interno, cargo que foi criado através
da Resolução CONSU nº 15/1999. 

Tendo  em  vista  que  o Estado  da  Bahia,  através  da  Lei  Estadual  nº  13.204/2014
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 16.059/2015, criou a estrutura de Coordenação
de  Controle  Interno  em  todos  os  órgãos  do  Estado,  e  estes,  estão  subordinados
tecnicamente  à  Auditoria  Geral  do  Estado  (AGE),  a  ACI/Uesb  a  partir  do  segundo
semestre de 2016, passou a aplicar os instrumentos de fiscalização emanados pela AGE.
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Entretanto,  as  dificuldades  enfrentadas  pelos  responsáveis  pelo  controle  interno  em
instituições complexas,  tal  como a Uesb,  ainda são de grande vulto  e perpassam por
vários aspectos do trabalho desenvolvido. A falta de conhecimento e, em muitos casos,
conceitos  negativos  arraigados  no  serviço  público  em  relação  a  atuação  do  controle
interno, é uma barreira importante a ser vencida através do trabalho de esclarecimento e
conscientização dos ocupantes de cargos de gestão em todos os níveis. 

Vale ressaltar que nas contas de 2016 (Processo nº TCE/001103/2017) a Auditoria deste
TCE apontou diversas desconformidades no Controle Interno da Uesb, contudo, a referida
Universidade, no Relatório de Gestão de 2017, informou estar tomando providências no
sentindo de sanar as deficiências e se adequar conforme a legislação.

Em relação aos procedimentos para garantir o acompanhamento dos achados do Controle
Externo  e  fomentar  a  implementação  das  recomendações  e  cumprimento  das
determinações deste TCE, verificou-se que a ACI realiza os seguintes:

a) Criação de planos de ação para acompanhamento das recomendações da auditoria
deste TCE e das determinações oriundas das resoluções e acórdãos;
b) Definição de áreas/setores responsáveis pela implementação das ações elencadas nos
planos de ação.

Ressalte-se que, conforme resposta apresentada por meio de correspondência eletrônica,
de 26/09/2018 a  referida  Unidade ainda  não  dispõe de  ferramentas  de tecnologia  da
informação específica para as atividades da ACI, para auxiliar o referido monitoramento.

5.2 Achados provenientes dos procedimentos de Inspeção

Concluídos os procedimentos relativos à inspeção realizada na Universidade Estadual do
Sudoeste da Bahia (Uesb), relativa ao período de 01/01 a 31/07/2018, foram constatadas
as seguintes falhas:

5.2.1 Dispensa nº 01/2018 e Contrato nº 06/2018

Verificou-se que, no período auditado, a Uesb formalizou a Dispensa nº 01/2018,  com
fundamento  no  Inciso  XVIII  do  art.  59  Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  que  possibilita  a
Administração Pública  formalizar  contratação direta  com associação de  portadores de
deficiência física,  sem fins lucrativos  e de comprovada idoneidade,  para prestação de
serviços ou fornecimento de mão de obra temporária, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado. O referido procedimento originou o Contrato nº
06/2018, firmado em 01/03/2018, com o Centro de Surdos da Bahia (Cesba),  no valor
anual estimado de R$940.694,02, tendo como objeto, a contratação de serviços de 22
(vinte e dois) profissionais tradutores/intérpretes de libras língua portuguesa e técnicos de
atendimento especializado, pelo prazo inicial de 12 (doze) meses para atender demanda
da  Universidade, qual  seja,  a  administração  de  atividades  educacionais  para
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

acompanhamento  de  estudantes  portadores  de  necessidades  especiais,  nos Campi de
Vitória da Conquista e Jequié.

Todavia, da análise da formalização e das despesas relativas a esta contratação, verificou-
se as seguintes falhas: 

5.2.1.1 Falha na formalização do processo de dispensa

Verificou-se que não foram acostados aos autos Dispensa nº 01/2018. os documentos que
apresentassem informações quanto ao critério utilizado para fixação do quantitativo dos
profissionais  a  serem  contratados,  assim  como,  documentos  que  comprovassem  a
compatibilidade do preço contratado com os valores de mercado. Registre-se que esta
falha caracteriza inobservância ao art.65, caput, e §3º inciso VIII da Lei nº 9.433/2005, que
assim dispõe:

Art.65  –  A dispensa  ou  a inexigibilidade  de licitação  requer  sempre  ato  formal
fundamentado  da  autoridade  competente,  publicado  na  imprensa  oficial,  com
exceção das hipóteses previstas nos incisos I e II do art.59 desta Lei.
§3º – O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no que couber,
com os seguintes elementos:
VIII  –  justificativa  do  preço,  inclusive  com apresentação  de  orçamentos  ou  da
consulta aos preços de mercado.

 
A necessidade  de instrução de processos com a adequada caracterização  do  objeto,
quantitativa e qualitativamente, são imprescindíveis para demonstrar a adequação do ato
às prescrições normativas além de possibilitar  o controle e a fiscalização dos atos da
Administração.

A Auditoria solicitou esclarecimentos quanto ao fato apontado por meio da Solicitação nº
01 - C/2018, e, em resposta, a Universidade apresentou informações acerca da fixação do
quantitativo de profissionais a serem contratados e dos valores fixados para pagamento,
entretanto,  não  apresentou  justificativas  em  relação  à  insuficiência  dos  documentos
comprobatórios nos autos. 

Recomendação:  Observar  o  parágrafo  3º  do  art.65  quando  da  formalização  dos
processos de dispensa.

5.2.1.2 Falha na liquidação das despesas

Da análise da execução das despesas realizadas no período de 01/10 a 31/07/2018, re-
ferentes ao Contrato nº 06/2018, verificou-se que os processos de pagamento no valor
total  de R$ 233.305,44, apresentam fragilidades na fase de liquidação das despesas,
uma vez que os documentos acostados a estes não são suficientes para comprovar a
efetiva prestação dos serviços.

O apontamento da Auditoria se baseia nas seguintes situações:

 Notas Fiscais não discriminam os serviços realizados;
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

 Não há documentos dando suporte com informações sobre o controle dos serviços
realizados  pelos  Profissionais  da  contratada,  comprovando  o  cumprimento  da
carga horária e a frequência dos mesmos, devidamente atestados pelas Unidades
Internas de controle da Contratante, nem pelo fiscal do contrato, comprovando a
efetiva execução da despesa, os quais embasariam a liquidação da despesa;

Registre-se que a falha apontada representa não observância à Lei 4320/1964, art. 63,
que estabelece o seguinte: 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo
credor  tendo  por  base  os  títulos  e  documentos  comprobatórios  do  respectivo
crédito.
§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá
por base:
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Em resposta à Solicitação nº 06-H/2018, a Asplan encaminhou o Ofício nº 03/2018 de
14/11/208, cujos trechos mais relevantes encontram-se transcritos a seguir:

Considerando o art. 63 da Lei 4320/1964, e após verificações junto à Assessoria de
Gestão  de  Pessoas  e  ao  Núcleo  de  Ações  Inclusivas  para  Pessoas  com
Deficiência  (Naipd),  setores  que  têm efetivamente  acompanhado  o  contrato  nº
006/2018,  constatamos  que,  de  fato,  existem  fragilidades  nos  processos  de
pagamento ao credor indicado.
Identificadas as falhas, iniciamos as providências para tornar o controle do contrato
mais efetivo e resultar em processos de pagamento mais transparentes.  Nesse
sentido,  como  foi  apontado  que  as  notas  fiscais  não  discriminam
pormenorizadamente os serviços realizados,  acionamos o  Centro de Surdos da
Bahia  e  solicitamos  emissão  de  declarações  com  detalhamento  dos  serviços
prestados,  nas  quais  aguardamos  resposta  da  empresa.  O  credor  também foi
comunicado  que as  demais  notas a  serem emitidas deverão,  obrigatoriamente,
discriminar o serviço realizado, sob pena do pagamento não ser efetivado.
Quanto à comprovação da carga horária e frequência dos servidores, informamos
que  o  Naipd  realiza  tal  controle  por  meio  de  folha  de  ponto,  com fixação  de
horários  e  jornada  de  trabalho,  para  comprovar  a  prestação  do  serviço  pelos
colaboradores  da  empresa  nas  dependências  da  Uesb.  Aos  processos
mencionados, assim como aos posteriores, serão apensadas as respectivas folhas
de frequência, em atendimento às certificações legais exigidas para a liquidação da
despesa (ver anexos).
Embora nos processos de pagamento em questão a Assessoria  de Gestão de
Pessoas ateste  as despesas empenhadas,  o  ato  apresenta-se frágil,  porquanto
não constem documentos comprobatórios nos processos de pagamento. Diante da
falha, requeremos ao fiscal do contrato o atesto nos detalhamentos das notas e
nas folhas de ponto apresentadas pelo Naipd […].

Não  obstante  o  reconhecimento  da  falha  e  as  providências  adotadas  pela  Unidade,
mantém-se o achado de auditoria, uma vez que as ações não retroagem para regularizar
os  pagamentos  já  realizados  sem  a  devida  documentação  e  para  que  este  TCE
acompanhe a implementação das referidas medidas.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Vale  lembrar  que  a  fiscalização  dos  contratos  está  ligada  principalmente  à  eficiência
desejada  para  a  Administração  Pública,  evitando  a  malversação  e  o  desperdício  de
recursos  públicos,  além  de  identificar  erros,  evitar  fraudes  e  preservar  a  integridade
patrimonial  do  Estado.  A efetiva  e  eficiente  fiscalização  dos  contratos  administrativos
possibilita a garantia do bom emprego das verbas públicas, contribuindo para o alcance
dos princípios da economicidade e da eficiência, esperados da Administração. 

Recomendação: Assegurar que os fiscais dos contratos,  antes de atestarem as faturas,
confiram  a  documentação  que  torna  as  contratadas  aptas  ao  recebimento  dos
pagamentos,  de forma a contribuir para a liquidação regular das despesas provenientes
desses instrumentos. 

5.2.2 Descumprimento da Resolução nº 122/2013 deste TCE

Verificou-se que a Uesb não encaminhou ao TCE os atos de admissão temporária dos
27 (vinte e sete) professores substitutos contratados no período, contrariando o art. 1º da
Resolução  nº 122/2013 deste TCE,  que dispõe sobre a prestação de informações pela
autoridade administrativa para fins de registro de atos de admissão temporária de pessoal,
conforme dispositivo legal transcrito adiante:

Art. 1° Os órgãos e entidades da administração direta e indireta dos três Poderes, o
Ministério Público e a Defensoria Pública deverão encaminhar os atos de admissão
temporária de pessoal ao TCE-BA no prazo de 30 (trinta) dias de sua assinatura,
para fins de controle de legalidade. 

Ressalte-se que, conforme o art.  148 do Regimento Interno desta Casa, o Tribunal de
Contas apreciará, para fins registro e exame de legalidade, cópia autêntica dos atos de
admissão  de  pessoal,  a  qualquer  título,  que  lhes  devem  encaminhar,  os  órgãos  e
entidades da administração direta e indireta, no prazo de trinta dias de sua assinatura. 

Assim, o não encaminhamento dos referidos atos,  restringe a atuação desta Corte de
Contas proceder o exame e análise sobre quaisquer alterações ocorridas, inclusive sobre
a  motivação  para  a  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  necessidade
temporária de interesse público. 

Por meio da Solicitação n° CM 04, de 01/10/2018, foram requisitados esclarecimentos
acerca da falha apontada, e, em resposta, em 18/10/2018, a Universidade encaminhou
correspondência eletrônica, alegando que realiza a publicação de todos os atos referentes
à convocação e contratação de servidores temporários no Diário  Oficial  do Estado da
Bahia (D.O.E) e que, a partir das novas contratações, enviará os atos de admissão em
conformidade com a Resolução. 

Recomendação: Que a Uesb cumpra o artigo 1º da Resolução 122/2013, no sentido de
encaminhar  todos  os  atos  de  admissão  temporária  de  pessoal  ao  TCE-BA,  no  prazo
estabelecido, possibilitando que esta Corte de Contas atue no controle da legalidade de
tais atos. 
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

5.3 Monitoramento/acompanhamento de auditorias anteriores

Considerando o Princípio 9, item 33 das Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público
(NBASP), que estabelece que os Tribunais de Contas devem implantar um sistema de
monitoramento com o objetivo de aferir o grau de atendimento de suas determinações e
recomendações  e  de  assegurar  que  os  órgãos  e  as  entidades  auditadas  sigam
adequadamente suas deliberações, realizou-se procedimentos visando verificar o estágio
de andamento das determinações formalizadas nas resoluções desta Corte de Contas
relacionadas à Unidade auditada, publicadas nos dois últimos exercícios.

Ressalte-se que nos casos de não implementação das recomendações da auditoria e/ou
não  cumprimento  das  determinações  deste  TCE,  a  falha  que  lhe  deu  origem  foi
considerada reincidente e incluída no tópico 5.4, deste Relatório, denominado “Achados
resultantes do monitoramento das auditorias anteriores”. 

5.3.1 Monitoramento das determinações da Resolução n.º 00089/2017

Por intermédio da Resolução n.º 000089/2017, em 01/08/2017, os Exmos. Conselheiros
desta  Casa,  à  unanimidade,  resolveram pela  juntada  do  Processo  TCE/007784/2016,
relativo à Inspeção da Uesb do período de 01/01 a 30/06/2016 ao Processo de Contas da
referida Autarquia (Processo nº TCE/001103/2017) do exercício de 2016 e da Secretaria
da Educação (SEC), referente ao exercício de 2016 (Processo nº TCE/001259/2017), na
medida  em  que  foram  constatados  graves  e  sistêmicos  equívocos  na  execução
orçamentária da Administração Pública Estadual. 

No exame das Contas da Uesb de 2016 (Processo nº  TCE/001103/2017),  a  Auditoria
realizou o  acompanhamento  dos achados daquela  Inspeção e  constatou que,  das  14
(quatorze) ocorrências apontadas, 8 (oito) foram sanadas e 6 (seis) não foram sanadas
até o final do exercício de 2016. 

Assim, nesta inspeção foi realizado o monitoramento dos 6 (seis) achados remanescentes,
com vistas  a  verificar  se  as  respectivas  determinações  do  TCE foram cumpridas  até
31/07/2018. Como resultado, constatou-se que 04 (quatro) foram cumpridas e  02 (duas)
não foram cumpridas até o final dos trabalhos auditoriais, conforme explicitado a seguir:

5.3.1.1 Determinações da Resolução n.º 000089/2016 cumpridas ou em andamento

Título do achado (item 5.1.1.4) Determinação do TCE Situação 

Irregularidades  em  despesas  com
prestadores de serviços

a)Contratação  ilegal  de  prestadores  de
serviços em caráter continuado;
b)Prestadores  de  serviços  sem  processo
seletivo com mais de 10 anos.

b4) Implementem  ações  que  impeçam  a  permanência  de
prestadores de serviço de forma ilegal na Universidade;
b.5) Implementem as medidas corretivas ainda não efetivadas,
constantes dos relatórios de auditoria anteriores, tendo em vista
que a situação relativa a despesas com prestadores de serviços é
recorrente;
c) Pela  expedição  de  recomendação  aos  atuais  gestores  da
Secretaria  da  Educação  do  Estado  da  Bahia  (SEC)  e  da
Secretaria da Administração do Estado da Bahia (SAEB), para
que  adotem  às  providências  necessárias  à  realização  de
concurso público, no âmbito da Uesb, visando o preenchimento

Cumprida
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

dos  cargos  atualmente  ocupados  por  prestadores  de serviços,
cujos vínculos carecem de respaldo legal e constitucional.

                                                  
Testes/Situação Encontrada:

Após consulta ao Sistema Mirante,  utilizando-se a Trilha de auditoria:  “Contratação de
pessoa física de forma continuada”, não foram verificadas despesas realizadas no período
de  01/01  a  30/07/2018,  cujos  históricos  da  liquidação  estivessem  relacionados  ao
pagamento de prestadores de serviços em caráter continuado.

Também, em resposta à Solicitação de Esclarecimento nº CM 03/2018, de 26/09/2018,  o
Assessor  Técnico  de  Governança  Institucional  da  Uesb  informou,  por  correspondência
eletrônica, o seguinte:

[...]  No  dia  22  de  dezembro  de  2017,  o  processo  REDA foi  autorizado  pelo
Excelentíssimo Governador do Estado para apenas 82 vagas, a partir de quando
foi organizada a abertura de Seleção Pública.
Nesse ínterim foi possível realizar a contratação de empresas de Locação de Mão de
Obra nas áreas de Campo Agropecuário e motoristas, e também a contratação de
serviço especializado para atendimento de Pessoas com deficiência. Essa situação
possibilitou a descontinuidade dos vínculos de Prestadores de Serviço em caráter
continuado,  acolhendo  apenas  contratação  excepcional  de  serviços  com  prazo
máximo até 89 dias que se mostrem imprescindíveis e inadiáveis para o atendimento
do Interesse Público.

Diante do exposto,  verifica-se que a Universidade adotou as providências necessárias
visando  cumprir  as  determinações  constantes  nos  ítens b4  e b5  da  
Resolução  nº  00089/2017. Todavia,  vale  registrar  que  as  ações  empreendidas  não
resolvem a carência de pessoal de forma definitiva, cabendo portanto, novas providências
após o término dos contratos de caráter temporário.

Em relação ao item C,  por meio de consulta ao Sistema PROInfo, constatou-se que, em
25/08/2017  este  TCE  emitiu  as  notificações  nº  003994  e  003995/2017,  aos  Exmos
Secretários  de  Educação  e  de  Administração,  respectivamente,  para  tomarem
conhecimento da referida decisão. Todavia, não foram acostadas aos autos, as respostas
destes gestores.

Título do achado (item 5.2.1.1) Determinação do TCE Situação 

Ausência  dos  pareceres  jurídicos  nos
procedimentos licitatórios

d.1) obedeçam  as  formalidades  jurídicas  nos  procedimentos
licitatórios, em observância ao Inciso VI do art. 74, ao  Caput do
art 7º e ao art. 54, da Lei Estadual nº 9.4333/2005.

Cumprida

Tomando-se por base os processos selecionados para exame nesta Inspeção, verificou-se
que a Uesb vem obedecendo as formalidades jurídicas estabelecidas no art. 74 da Lei
Estadual  nº  9.433/2005  no  sentido  de  acostar  os  pareceres  jurídicos  aos  autos  dos
referidos procedimentos.

5.3.1.2 Determinações da Resolução n.º 000089/2016 não cumpridas 
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Título do achado (item 5.1.1.3) Determinação do TCE Situação 

Atraso  no  pagamento  às  empresas
terceirizadas

b2) Adotem as providências capazes de evitar  a incidência de
encargos  adicionais  (de  juros  e  multas)  decorrentes  de
pagamentos efetuados com atraso às empresas prestadores de
serviços.

Não Cumprida

Testes/situação encontrada:

Por meio dos relatórios extraídos do Sistema Mirante, verificou-se que, no período sob
exame, a Uesb pagou despesas classificadas no Elemento 47 (Obrigações Tributárias e
Contributivas)  no  montante  de  R$55.189,04.  Deste,  R$5.215,04 (cerca  de  9,45%)
corresponderam a multas e juros arcados pela Autarquia em decorrência do atraso no
recolhimento de contribuições do INSS Patronal incidentes sobre serviços prestados por
empresas terceirizadas no exercício.

Isto posto, o Achado de Auditoria foi incluído no tópico 5.4 deste Relatório, sem prejuízo
do posterior acompanhamento por este TCE.

Título do achado (item 5.1.1.1) Determinação do TCE Situação 

Utilização  expressiva  de  Despesas  de
Exercícios  Anteriores  (DEA),
comprometendo o exercício de 2016.

b1) aprimorem  seu  planejamento  institucional  de  modo  a
reduzir/evitar a inscrição de despesas em DEA´s, tendo em vista
o caráter excepcionalíssimo de tal instituto.

Não cumprida

Testes/situação encontrada: 

Por meio do Sistema Mirante, foi possível verificar que, a despeito dos esforços da Uesb
para aprimorar o planejamento das suas despesas, no período de janeiro a julho de 2018,
a referida Universidade ainda desembolsou recursos no montante de R$4.730.828,54 para
pagamento  de despesas na rubrica  de Despesas Exercícios  Anteriores  (Elemento  92)
Desse modo, tal achado foi incluído no tópico 5.4, deste Relatório.

5.3.2  Acompanhamento  das  recomendações  da  auditoria  (Processo  nº
TCE/008992/2017)

Visando cumprir a Ordem de Serviço SGA n.º 130/2017, no exercício de 2017, esta 5ª
CCE realizou a Auditoria de Acompanhamento das Licitações e Contratos na Universidade
Estadual do Sudoeste da Bahia (Uesb), abrangendo o período de 01/01 a 31/08/2017,
consolidando o resultado obtido em 12 (doze) achados auditoriais  (Ref: 1948847-1/34, do
Processo nº TCE/0008992/2017).

Após  diligência  interna  a  esta  5ª  CCE  para  cotejamento  dos  novos  esclarecimentos
apresentados pelo gestor da Uesb, em resposta às notificações deste TCE, e, efetuada a
devida análise da documentação, a Auditoria entendeu que as justificativas apresentadas
foram suficientes para excluir a falha apontada no item 5.2.4 -  “Bens permanentes sem
registros contábeis e patrimoniais” e manteve a  sugestão de recomendações ao gestor da
Unidade  para  que  adotasse  as  providências  com  vistas  a  corrigir  ou  prevenir  a
reincidência das 11 (onze) falhas remanescentes.
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Considerando que a referida  Inspeção só foi  apreciada em 18/10/2018 (Resolução nº
118/2018) e que não havia tempo suficiente para avaliar o cumprimento das deliberações
dos  Exmos  Conselheiros,  pela  Uesb,  procedeu-se  o  acompanhamento  das
recomendações constantes do Relatório Auditorial 

Realizado o acompanhamento dos achados da  referida Auditoria,  constatou-se que, das
11(onze) recomendações auditoriais remanescentes, 04 (quatro) já foram implementadas,
04  (quatro)  encontram-se  em  implementação  e  03  (três)  não  foram  implementadas,
conforme relatado a seguir:

5.3.2.1 Recomendações da Auditoria implementadas ou em implementação:

Título do achado (item 5.1.4) Recomendação do TCE Situação 

Contratação ilegal de prestadores de serviços
em caráter continuado 

Que  a  Uesb  intensifique  os  esforços  de  articulação  junto  às
Secretarias da Educação e da Administração de forma que encontre
as alternativas  legais  que  conduzam  à  devida  regularização  do
quadro  de  pessoal  da  Universidade,  objetivando  sanar,  por
conseguinte, o quanto antes, a situação aludida.

Implementada

Testes/situação encontrada: 

Após  consulta  ao  Sistema  Mirante,  utilizando  as  Trilhas  de  auditoria  “Contratação  de
pessoa física de forma continuada”, não foram verificadas despesas realizadas no período
de  01/01  a  30/07/2018,  cujos  históricos  da  liquidação  estivessem  relacionados  ao
pagamento de prestadores de serviços em caráter continuado.

Ademais,  em  resposta  à  Solicitação  de  Esclarecimento  CM  03/2018,  de  26/09/2018,  o
Assessor  Técnico  de  Governança  Institucional  da  Uesb  informou,  por  correspondência
eletrônica, o seguinte:

[...]  No  dia  22  de  dezembro  de  2017,  o  processo  REDA foi  autorizado  pelo
Excelentíssimo Governador do Estado para apenas 82 vagas, a partir de quando
foi organizada a abertura de Seleção Pública.
Nesse ínterim foi possível realizar a contratação de empresas de Locação de Mão de
Obra nas áreas de Campo Agropecuário e motoristas, e também a contratação de
serviço especializado para atendimento de Pessoas com deficiência. Essa situação
possibilitou a descontinuidade dos vínculos de Prestadores de Serviço em caráter
continuado,  acolhendo  apenas  contratação  excepcional  de  serviços  com  prazo
máximo até 89 dias que se mostrem imprescindíveis e inadiáveis para o atendimento
do Interesse Público.

Diante do exposto,  verifica-se que a Universidade adotou as providências necessárias
para  implementar  a  recomendação  da  auditoria  referente  ao  achado  do item  5.1.4.
Todavia, vale registrar que as ações empreendidas não resolvem a carência de pessoal de
forma definitiva, cabendo portanto, novas providências após o término dos contratos de
caráter temporário.

Título do achado (item 5.1.5) Recomendação do TCE Situação 

Irregularidades na contratação de professores
substitutos  por  Regime  Especial  de  Direito

Envidar esforços de articulação junto a Sec e a Saeb, no sentido
de  sanar  a  irregularidade  apontada,  por  meio  da realização de

Em  implementação
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Administrativo (REDA)
Concurso Público.

Testes/situação encontrada: 

Dos procedimentos realizados para acompanhamento deste achado, constatou-se que as
solicitações emitidas pela Uesb para realização de concurso público,  formalizadas nos
processos  nº:  06001700040756;  0200160107226;  06001700056695,  encontram-se
tramitando na Secretaria de Administração do Estado da Bahia (Saeb). 

Ressalte-se que esta Auditoria requereu informações quanto ao estágio de andamento dos
referidos processos por  meio da Solicitação nº  CM 03 de 26/09/2018,  e,  em resposta
encaminhada por correio eletrônico, a Auditoria de Controle Interno da Uesb declarou que
têm envidado todos os esforços de articulação junto à Sec e à Saeb, no sentido de sanar a
irregularidade apontada, por meio da realização de concurso público.

Face  ao exposto,  considerando  que a  implentação da  recomendação  deste  TCE requer
providências que ultrapassam os limites das competências da Uesb, e tendo em vista que
esta Autarquia já realizou aquelas que lhes são cabíveis, considera-se este item "em estágio
de implementação", com objetivo de continuar acompanhando a referida recomendação e
sugerir  providências  complementares  por  esta  Corte  de  Contas,  visando  garantir  o
saneamento da falha apontada.

Título do achado (item 5.1.6) Recomendação do TCE Situação 

Inadequação  dos  critérios  utilizados nos
editais e baremas para a seleção da equipe
técnica  do Projeto  Universidade para  Todos
(UPT)

Que sejam adotadas providências para elaboração dos editais
e  baremas,  segundo  critérios  claros,  sem  lacunas  e  em
observância à legislação pertinente. Implementada

Testes/situação encontrada:

Por meio da Solicitação de Esclarecimentos n.º CM 03/2018, de 26/09/2018, requereu-se
informações quanto ao fato apontado. Em resposta, a Auditoria Interna da Uesb, por meio
correspondência  eletrônica, informou  que  a  instituição  adotou  as  recomendações  da
auditoria, reformulando os editais e baremas, atendendo as exigências legais.

Diante do exposto à Auditoria analisou o Edital n.º 089/2018 relativo ao processo seletivo
de pessoal para atuar no Projeto UPT em 2018, constatando que a Universidade elaborou
novos critérios em observância ao que consta na Lei n.º 11.473/2009 e outras correlatas, a
fim de evitar desvirtuamento no processo seletivo.

Título do achado (item 5.1.7) Recomendação do TCE Situação 

Pagamento  contínuo  de  bolsa  auxílio  a
membros da equipe técnica do projeto

 Adotar  providências  no  sentido  de  atender  ao  disposto  na
legislação, quanto ao  caráter  eventual  da concessão da bolsa
auxílio. 

Em implementação
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Testes/situação encontrada: 

Constatou-se que dos seis servidores que estavam recebendo a bolsa auxílio em 2017,
apenas 01 (uma) servidora prestou concurso para a função de Gestor de Polo do projeto
através do Edital 089/2018. 

Considerando que ainda  não houve  adequada implementação da recomendação deste
Tribunal, a falha apontada continuará a ser objeto de acompanhamento por esta CCE.

Título do achado (item 5.1.8) Recomendação do TCE Situação 

Ausência  de  documentos  comprobatórios  da
participação da comissão interna no processo
de seleção para a equipe técnica do projeto
UPT

Adotar providências no sentido de que se possa garantir  que a
comissão constituída atue no processo seletivo da equipe técnica
do Projeto. Implementada

Testes/situação encontrada: 

Constatou-se através da análise documental do processo seletivo, que o Reitor da Uesb,
por  meio  da  Portaria  nº  0774/2017,  instituiu  regras  para  compor  a  comissão  para  o
processo seletivo da equipe técnica do Projeto Universidade Para Todos . Desta forma, os
candidatos  inscritos no  exercício  de  2018 atenderam  os  requisitos  necessários  no
processo de seleção .

Título do achado (item 5.2.3) Recomendação do TCE Situação 

Planejamento  inadequado  na  aquisição  de
bens permanentes

Instalar os equipamentos em questão, a fim de que sejam úteis
às necessidades para as quais foram adquiridos, bem como
planejar adequadamente as aquisições de bens permanentes
a fim de evitar  que os mesmos sejam estocados  e percam
suas garantias antes mesmo da sua utilização..

Implementada

Testes/situação encontrada:

De acordo com a documentação apresentada e inspeção in loco, a Autarquia implementou
a recomendação da Auditoria. Ressalte-se que esta providência possibilita a utilização dos
bens que estavam estocados no depósito do Setor de Patrimônio.

Título do achado (item 5.1.2) Recomendação do TCE Situação 

Inobservância  ao  princípio  constitucional  do
concurso público

Que a Universidade intensifique os esforços de articulação com a
Secretaria  da  Educação  e  o  Governo do Estado,  objetivando
sanar, o quanto antes, a situação apontada.

Em implementação

Testes/situação encontrada: 

Na Inspeção de 2017 a Auditoria constatou a existência de prestadores de serviços que
ingressaram na Uesb via contratos de locação de mão de obra, sendo recontratados de
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

forma reiterada para desempenhar atividades de natureza administrativa no âmbito na
Instituição, sem realização de concurso público. 

Nesta Auditoria, requereu-se novas informações a Universidade, por meio da Solicitação de
Esclarecimento  n.º  CM  03/2018,  de  26/09/2018,  que  encaminhou  resposta  via  e-mail,
Memorando n.º  019/2018,  de  17/10/2018,  alegando os  mesmos dados comunicados  por
meio  do  Ofício  nº  RTR  094/2018,  de  21/03/2018  (Ref:  1991066  -1  do  Processo  nº
TCE/008992/2017), em resposta à Notificação nº 000033/2018/TCE/GAPRE/SEG deste TCE,
emitida em 22 de Janeiro de 2018:

A Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb vem solicitando à Secretaria
de  Administração  do  Estado  da  Bahia  –  Saeb,  desde  2013,  a  autorização  de
realização de concurso público, para reposição do seu quadro de servidores, e em
janeiro  deste  ano,  essa  solicitação  foi,  mais  uma  vez,  reiterada.  O processo  nº
0200130410110 protocolado  na  Secretaria  de  administração  do  Estado  da
Bahia  –  Saeb,  em  10/10/2013,  constava pedido  de  182  vagas  (100  para
Analistas Universitários e 82 para Técnicos) foi originado por meio do Of. RTR
519/2013, dentro do quantitativo previsto pela Lei Estadual nº 13184/2014. Todavia,
a  Diretoria  de  Planejamento/Saeb  informou  indisponibilidade  orçamentária,
alegando  que,  muito  embora,  houvesse  saldo  no  projeto  atividade  2001
(contratação de pessoal  Técnico),  a  diferença estaria  sendo utilizada para
pagamento de despesas com Folha docente (projeto atividade 6905), sendo
inclusive  suplementado  o  Orçamento  que  havia  sido  definido  para  Uesb  nos
últimos anos.  No final  de  novembro o processo nº 0200130410110 é remetido
novamente para Uesb com a negativa acerca da autorização para realização de
Concurso  Público.  Assim,  no  início  de  2016  é  reiterada  a  necessidade  de
abertura certame (Of.  RTR 060/2016),  todavia,  mais uma vez,  a solicitação é
negada  pela  Diretoria  de  Planejamento,  alegando  necessidade  de
contingenciar todas as despesas, conforme  Decreto Estadual nº 16417/2015
e a Lei complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) que define
o  limite  prudencial  para  despesa  com  Folha  de  Pessoal.  Diretoria  de
Planejamento  por  fim  recomendou  que  fossem  solicitadas  apenas  as  vagas
surgidas  após  o  final  do  quadrimestre  de  2015  em razão  de  demissão  e
exoneração  (não  sendo  possível  nas  hipóteses  de  falecimento  ou
aposentadoria). Diante de todas as dificuldades vivenciadas do ano de 2013 ao
ano de 2016 acerca da liberação do Concurso Público, em conformidade com as
necessidades Institucionais,  a Uesb formalizou um novo pedido acatando as
recomendações de solicitações de vagas apenas de exoneração ou demissão
posterior  a  2015.  O  novo  pleito  realizado,  por  meio  do  processo
0600170040560  previa  o  quantitativo  de  apenas  05  vagas  para  Analista
Universitário e 14 vagas para Técnico. Mesmo diante de todas as solicitações
para  tramitação  célere,  o  processo  ficou  em  análise  do  Cope  até  o  mês  de
setembro de 2018. A nova Gestão solicitou o resgate do processo para nova
atualização da demanda e lançamento no Sistema Eletrônico de Informações
– SEI, conforme recomendação da própria Saeb. Nesse sentido cumpre informar
que desde 2013 as atividades institucionais vêm sendo prejudicadas pela falta de
quadro  técnico  para  o  desenvolvimento  das  atividades  administrativas,  que
repercute  em  sobrecarga  de  trabalho  e  atendimento  precário  às  inúmeras
demandas  e  especificidades  que  fazem  parte  do  contexto  da  Universidade.
Comunicamos  que têm sido envidados todos os esforços junto à Sec e Saeb para
liberação  do  pleito.  Esperamos,  portanto,  que  após  essa  nova  atualização  e
atendimento das diligências recomendadas pela Saeb, possamos lograr êxito quanto
o a autorização para realização do Concurso. 
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Em  que  pese  os  esforços  da  unidade  para  cumprir  a  determinação  em  comento,
diligenciando junto à Governadoria do Estado para solicitar autorização para a realização do
concurso público, verificou-se que, no período sob exame, não houve deliberação do referido
Órgão quanto ao pedido.

Todavia,  considerando  que  o  saneamento  da  falha  apontada  requer  providências  que
extrapolam  às  competências  da  Uesb,  esta  recomendação  continuará  sendo  objeto  de
acompanhamento por esta Auditoria.

Título do achado (item 5.2.2) Recomendação do TCE Situação 

Não  devolução  de  veículos  conforme
exigência legal

A Universidade  deve  regularizar  a  situação  da  sua  frota  de
veículos.

Em implementação

Testes/situação encontrada:

A Autarquia respondeu à Notificação nº 000033/2018/TCE/GAPRE/SEG deste TCE, emitida em
22 de Janeiro de 2018, por meio do Ofício nº RTR 094/2018, de 21/03/2018 (ref: 1991066 -1
do  Processo  nº  TCE/008992/2017),  ratificando  o  achado  da  auditoria  e  indicando  as
providências adotadas.

Nesta  auditoria  requereu-se  novas  informações  da  Assessoria  Técnica  de  Governança
Institucional da Universidade por meio da Solicitação de Esclarecimento n.º CM 03/2018, de
26/09/2018, que encaminhou resposta via correio eletrônico, Memorando n.º 019/2018, de
17/10/2018, informando que foi enviado novo pedido à Saeb para permanência e utilização
dos veículos na Unidade, sendo que apenas dois serão devolvidos à Saeb.

Do exposto, esta recomendação continuará a ser objeto de acompanhamento por esta CCE.

5.2.1.2 Recomendações da Auditoria não implementadas:

Título do achado (item 5.1.1) Recomendação do TCE Situação 

Atraso  nos  pagamentos  efetuados  às
empresas terceirizadas

Adotar  as  medidas  necessárias  para  evitar  o  atraso  nos
pagamentos  efetuados  às  empresas  terceirizadas  e  assim
garantir o cumprimento da legislação pertinente.

Não implementada

Testes/situação encontrada:

Após análise dos processos de pagamento constantes da amostra da Auditoria, verificou-se
que, no período sob exame, ainda houve atrasos nos pagamentos efetuados a fornecedores
de até 1 mês da data de vencimento, contados da apresentação da fatura.

Nesta Auditoria, por meio da Solicitação de Esclarecimento n.º 05 - H/2018, de 22/10/2018,
requereu-se novas informações da Universidade, que encaminhou resposta por intermédio
do Ofício Asplan n.º 02/2018 de 24/10/2018, trazendo idênticos fundamentos já conhecidos
de respostas anteriores.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

18

Ref.2126889-18

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
4M

JE
2N

D
E

X



5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

Face  ao  exposto,  o  referido  achado  foi  incluído  no tópico  5.4,  deste  Relatório  e  esta
recomendação continuará a ser objeto de acompanhamento por esta CCE.

Título do achado (item 5.1.3) Recomendação do TCE Situação 

Atraso  no  recolhimento  da  contribuição  do
INSS

Adotar procedimentos com vistas a garantir o recolhimento dos
impostos  e  contribuições,  conforme  as  datas  de  vencimento,
evitando-se, dessa forma,  o dispêndio adicional  com multas e
encargos.

Não implementada

Testes/situação encontrada: 

Verificou-se igualmente que no período sob exame, a Uesb pagou despesas classificadas
no Elemento 47 (Obrigações Tributárias e Contributivas) no montante de  R$55.189,04.
Deste,  R$5.215,04 (cerca  de  9,45%)  corresponderam  a  multas  e  juros  arcados  pela
Autarquia em decorrência do atraso no recolhimento de contribuições do INSS Patronal
incidentes sobre serviços prestados no exercício.

Nesta Auditoria também foi constatado que a Autarquia pagou com atraso a totalidade das
despesas  de  contas  de  consumo  geradas  no  período,  acrescendo  a  estas, encargos
moratórios nos valores de R$11.808,95 (EMBASA), R$19.745,20 (COELBA) e R$29.016,13
(TELEMAR), perfazendo um montante de R$60.570,28.

Assim, verifica-se que, no período sob exame, em decorrência do pagamento extemporâneo
de faturas ou do recolhimento de contribuições com atraso, a Uesb onerou os cofres públicos
no montante de R$65.785,32 com gastos que não se coadunam com o caráter público da
despesa.

Nesta Auditoria, por meio da Solicitação de Esclarecimento n.º 05 - H/2018, de 22/10/2018,
requereu-se novas informações da Universidade, que encaminhou resposta por intermédio
do  Ofício  Asplan  n.º  02/2018  de  24/10/2018,  trazendo  os  mesmos  fundamentos  já
conhecidos de respostas anteriores. 

Face  ao  exposto,  o  Achado  foi  incluído  no  tópico  5.4 deste  Relatório  e  a  respectiva
recomendação continuará a ser objeto de acompanhamento por esta CCE.

Título do achado (item 5.2.1) Recomendação do TCE Situação 

Impropriedades nos serviços de manutenção de
condicionadores de ar

Fortalecer  seus  controles  internos  no  que  tange  à  celebração
contratual e a gestão da execução de seus contratos, com maior
rigor na fiscalização e acompanhamento, obedecendo a legislação
vigente e o cumprimento das cláusulas contratuais.

Não implementada

Testes/situação encontrada:

A Unidade respondeu à Notificação nº 000033/2018/TCE/GAPRE/SEG deste TCE,  emitida em
22 de Janeiro de 2018, por meio do Ofício nº RTR 094/2018, de 21/03/2018 (Ref: 1991066 -1
do Processo  nº  TCE/008992/2017),  informando  estar  adotando as  devidas providências,
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todavia,  em resposta  à  Solicitação  de  Esclarecimento  n.º  CM 03/2018,  de  26/09/2018,
encaminhou  o  Memorando  n.º  019/2018,  de  17/10/2018,  por  meio  de  correspondência
eletrônica,  apresentando  novos  esclarecimentos  que  se  encontram comentados  no  item
5.4.2.1 deste Relatório. 

Assim, considerando que as providências até então adotadas pela Autarquia não foram
constatadas  no  período  examinado,  mantém-se  as  observações  no  tópico  5.4 deste
Relatório de Auditoria, no sentido de reiterar a recomendação e continuar acompanhado o
saneamento da falha apontada. 

5.4  Achados  resultantes  do  monitoramento  e  acompanhamento  das  auditorias
anteriores 

Neste  tópico  encontram-se  elencadas,  por  área  de  abrangência,  as  falhas  apontadas  nos
Relatórios  de  Auditoria  dos  processos  n.º  TCE/007784/2016  (Inspeção/2016)  e
TCE/008992/2017  (Inspeção  2017),  cujas  determinações/recomendações  não  foram
cumpridas/implementadas e que reincidiram no período auditado (01/01 a 31/07/2018). 

5.4.1 Área Financeira

Durante  o  período  auditado,  a  Uesb, como  Unidade  Gestora,  empenhou  despesas  que
atingiram  o  montante  de  R$160.463.405,05.  Destas,  foram  pagas  R$156.987.713,52,
representando a quitação de cerca de 97,83% dos dispêndios programados. 

Do exame, quanto aos aspectos financeiros, constatou-se as seguintes falhas:

5.4.1.1 Pagamento de valor  expressivo de despesas previsíveis na rubrica de DEA
(reincidente)

De janeiro a julho de 2018, a Uesb desembolsou recursos no montante de R$4.730.828,54
para pagamento de despesas na rubrica de Despesas Exercícios Anteriores (Elemento 92)
Todavia, da análise dos respectivos históricos da liquidação, constatou-se que o total de
R$4.221.919,57 refere-se a pagamentos de parcelas de contratos ou relativo a outros
objetos de despesas de natureza previsível  ou tecnicamente estimável,  indicando que
deveriam ser  empenhadas  como Restos  a  Pagar  (RP),  ainda  que,  por  estimativa,  no
exercício  de  ocorrência  do  fato  gerador,  com  vistas  a  evitar  o  comprometimento  de
orçamentos seguintes.

De acordo com o art. 37 da Lei Federal nº 4.320/1964, existem três situações nas quais as
despesas podem ser pagas por meio rubrica de despesas de exercícios anteriores, quais
sejam:
• Despesas  não  processadas  em  época  própria,  para  as  quais  o  orçamento
respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las;
• Restos a pagar com prescrição interrompida;
• Compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente,
para o qual o orçamento continha crédito próprio, com suficiente saldo orçamentário, mas
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que não tenham sido processados naquele momento. 

A utilização indiscriminada de DEA, contraria o caráter de estrita excepcionalidade desse
procedimento, o que acaba também comprometendo a transparência da gestão pública,
gerando  distorções  nos  demonstrativos  contábeis  e  interferindo  no  processo  de
planejamento orçamentário, tendo em vista os seguintes impactos:

• não apresentar a real situação das contas no processo de discussão do orçamento
pela subestimativa das despesas obrigatórias;

• durante  a  execução,  ao  não  realizar  o  empenho,  distorcer  o  impacto  sobre  o
resultado primário para fins de cumprimento das metas fiscais;

• mascarar a assunção de obrigações nos últimos dois quadrimestres do mandato,
sem deixar disponibilidade de caixa, para cumprimento do artigo 42 da LRF.

É  importante  registrar  que,  conforme  o  Relatório  Técnico  que  instruiu  o  Processo  nº
TCE/002522/2017,  relativo  à  Prestação  de  Contas  de  Governo  do  Chefe  do  Poder
Executivo do Estado da Bahia do exercício de 2016, somente no primeiro trimestre de
2017, ocorreram dispêndios com DEA no Estado da Bahia na ordem de R$1,15 bilhão,
referente a despesas cujos fatos geradores ocorreram em exercícios pretéritos, mas que
não foram reconhecidas e empenhadas no momento adequado, ferindo-se o princípio da
competência, que foi estabelecido pela legislação pátria (art. 35, II da Lei nº 4.320/1964) a
fim  de  assegurar  o  adequado  controle  da  gestão  orçamentária  e  evitar  assunção  de
obrigações que extrapolem os limites das despesas autorizadas pela Lei Orçamentária
Anual (LOA).

A  Auditoria  pediu  informações  a  Assessoria  Técnica  de  Governança  Institucional da
Universidade por meio da Solicitação de Esclarecimento n.º 04-H/2018, de 19/10/2018, que
encaminhou resposta por intermédio do Ofício Asplan n.º 01/2018 de 22/10/2018, alegando o
seguinte:

Considerando os termos da Lei nº 4320/64, bem como a existência de orçamento no
exercício de 2017 (fonte 114), e ainda a previsibilidade de ocorrência do fato gerador,
entende-se que as despesas apontadas deveriam ter sido empenhadas e registradas
em Restos a Pagar. Contudo, apesar do saldo orçamentário existente ao final de
2017,  a  Uesb  não  dispunha  de  concessão de  cotas  de  empenho,  as  quais  são
autorizadas e liberadas pela Secretaria da Fazenda por meio do Fiplan.A execução
do orçamento previsto para 2017 foi possível somente até o limite das concessões
mensais realizadas pela Sefaz-BA, tendo a Uesb encerrado o exercício com uma
frustração orçamentária de R$ 7.414.950,49, ou seja, embora houvesse registro de
saldos orçamentários, o próprio Fiplan impediu a realização de empenhos, por não
haver disponibilidade de concessão (ver Quadro 1).Diante da expectativa de novas
concessões nos últimos dias do exercício de 2017, houve, inclusive, tentativas de
remanejamento  dos  saldos  orçamentários,  no  intuito  de  extinguir  pendências
financeiras de concessionárias referentes ao exercício (PMO 22139, no valor de
R$ 100.000,00 e PMO 22135, no valor de R$ 150.000,00). Entretanto, não houve
mais  nenhum  repasse  da  Fazenda  do  Estado,  restando  apenas  saldo
orçamentário, sem a respectiva concessão.
Assim,  para  todos  os  casos  apontados  havia  saldo  orçamentário  suficiente  no
encerramento do exercício de 2017, no entanto, não havia concessão de crédito para
a  extinção  do  passivo,  e  o  próprio  Fiplan  impediu  a  execução  das  despesas
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mencionadas,  de modo que não foi  possível  realizar  os  empenhos e registrá-las
como Restos a Pagar, não restando, pois, outra solução que não o pagamento em
2018 por meio da rubrica despesas de exercícios anteriores.

Em que pese as justificativas apresentadas, a Universidade não se acautelou de forma a
priorizar os pagamentos de DEA e só comprometer os saldos dos recursos existentes a partir
da quitação destas despesas.

A Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  é  a  norteadora  da  execução  orçamentária  para  o
exercício. A mesma apresenta a receita prevista para o ano e cada unidade/órgão deverá
adequar suas despesas, conforme suas necessidades, dentro dos limites da respectiva
LOA, haja vista que  a Constituição proíbe a realização de despesas que excedam os
créditos orçamentários (art.  167, II,  CF/88).  Complementando esse comando, a Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  (LRF)  estabelece  que  as  despesas  sem  adequação
orçamentária, ou seja,  sem dotação suficiente, serão consideradas nulas, irregulares e
lesivas ao patrimônio público. 

Recomendação: Que a Universidade estabeleça procedimentos no sentido de acautelar-se
quanto às restrições de créditos (concessões) e não comprometer recursos orçamentários
sem a devida quitação das obrigações já contraídas, visando não acumular despesas de
exercícios anteriores de forma reiterada.  

5.4.1.2 Atraso nos pagamentos efetuados a fornecedores (reincidente)

Na Inspeção em 2017, após  análise dos processos de despesa, a Auditoria apurou  a
realização de pagamentos com atrasos atingindo até 01 mês, contados da apresentação
da fatura.

A Auditoria fez recomendação para  a Unidade adotar medidas necessárias para evitar  o
atraso nos pagamentos efetuados às empresas terceirizadas e assim garantir o cumprimento
da legislação pertinente.

Em resposta à  Notificação nº 000033/2018/TCE/GAPRE/SEG deste  TCE,  emitida  em 22 de
Janeiro  de  2018,  o  Reitor  da  Universidade,  por  meio  do  Ofício  nº  RTR  094/2018,  de
21/03/2018 (ref: 1991066 -1 do Processo nº TCE/008992/2017).

Ressalte-se que tal ocorrência está em desacordo com o art. 6°, § 5°, da Lei Estadual n°
9.433/2005, que estabelece que os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 8
(oito) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

Nesta  Auditoria  também  foi  constatada  a  mesma  falha  e por  meio  da  Solicitação  de
Esclarecimento  n.º  05  -  H/2018,  de  22/10/2018,  requereu-se  novas  informações  da
Universidade, que encaminhou resposta por intermédio do Ofício ASPLAN n.º 02/2018 de
24/10/2018, trazendo idênticos fundamentos já conhecidos de respostas anteriores.

Verificou-se  que  a  falta  de  planejamento  dos  gastos  da  unidade,  a  morosidade  no
acompanhamento e nas exigências das obrigações acessórias a serem cumpridas pelo
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contratado  motivaram  a  ocorrência  dos  atrasos  nos  pagamentos  das  despesas
contratuais.

Recomendação: Que a Uesb planeje seus gastos de forma a cumprir o prazo estabelecido
no art. 6°, § 5°, da Lei Estadual n° 9.433/2005.

5.4.1.3 Pagamento de faturas e recolhimento de contribuições com atraso gerando um
ônus para o Estado no montante de R$65.785,32(reincidente)

Na Inspeção em 2017 a Auditoria apurou que a Unidade pagou R$10.590,00 referente a
multas e juros por atraso no recolhimento da contribuição do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), gerando custos extraordinários para a Autarquia.

A Auditoria emitu recomendação para a Unidade adotasse procedimentos com vistas a
garantir o recolhimento dos impostos e contribuições, conforme as datas de vencimento,
evitando-se, dessa forma, o dispêndio adicional com multas e encargos.

Em resposta à Notificação nº 000033/2018/TCE/GAPRE/SEG deste TCE,  emitida em 22 de
Janeiro  de  2018,  o  Reitor  da  Universidade,  respondeu,  por  meio  do  Ofício  nº  RTR
094/2018, de 21/03/2018 (ref: 1991066 -1 do Processo nº TCE/008992/2017), que: 

Considerando a fonte  do tesouro (fonte 114),  a  execução orçamentária de2017
encerrou  o  exercício  com  uma  frustração  de  R$7.414.950,49(13,31%)  do
orçamento  destinado  a  Manutenção  e  Ações  do  PPA,  sendo  R$4.688.688,44
(9,29%)  pertencente  ao  Grupo  3  e  R$  2.726.262,05(52,16%)  ao  Grupo  4.  O
repasse  mensal  da  concessão  em 2017,igualmente  ocorreu  como  nos  últimos
anos,  continuou  a  ser  liberado  em  valor  menor  em  relação  ao  previsto,
apresentando-se  insuficiente  frente  as  demandas  necessárias  à  manutenção
regular  das  atividades  acadêmicas  relacionadas  a  graduação,  pesquisa,  pós-
graduação e de extensão, bem como àquelas administrativas e de manutenção.
Registramos  que  todas  as  despesas  necessárias  ao  seu  bom  funcionamento
sofreram atualização  monetariamente  de  forma crescente  por  conta  da política
econômica  nacional  em  que  estamos  inseridos.  Contudo,  a  Uesb  continuou
promovendo ações de “enxugamentos” e reduções em todas as áreas.[...]Em razão
da não liberação de concessão correspondente ao valor frustrado, R$7.414.950,49,
esta  Universidade  levou  uma Despesa  de  Exercício  Anterior(DEA)  apurada  em
2017 de R$4.167.986,40 e deixou de desenvolver ações e de atender demandas
institucionais  represadas  na  ordem  de  R$3.246.964,09.  Impacto  que  será
irremediavelmente sentido no exercício de 2018, seja de forma orçamentária com o
pagamento  da  DEA/2017  que  utilizará  orçamento  do  exercício  em  curso  e/ou
precarização  das  ações  e  demandas  essenciais  ao  funcionamento  regular  da
Uesb.[...]Referente  a  (DEA)  apurada  em  2017,  no  valor  total  de
R$4.167.986,40:R$3.504.972,74  foi  referente  às  despesas  com  terceirizadas,
meses de novembro e dezembro/2017; R$ 379.129,30 com Sistemas Acadêmicos,
demanda direta da área acadêmica, atividade fim da Instituição e R$283.884,36,
relativas aos demais contratos. Todas essas despesas foram planejadas dentro da
previsão orçamentária existente. Na tentativa de reverter o quadro em tela, fizemos
gestões, reivindicações e solicitações, pessoalmente em reuniões e/ou por meio de
documentos,  junto  às  diversas  Secretarias  de  Governo,  para  a  liberação  dos
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

valores  contingenciados.  ANEXOS  I,[...]Diante  do  exposto,  verifica-se  que  não
houve por parte da Uesb falta de planejamento e/ou falta de tempestividade nas
providências  necessárias  a  efetiva  quitação  de  suas  despesas.  O  atraso  nos
pagamentos efetuados às empresas terceirizadas e, consequentemente, atraso no
recolhimento do INSS ocorreu em razão do severo contingenciamento sofrido na
liberação  da  concessão  mensal,  que  obriga  a  Instituição  a  uma  situação  de
inadimplência junto a seus credores, bem como a frustração orçamentária sofrida
em  2017  foi  a  responsável  direta  pela  geração  da  DEA  naquele  exercício.
Salientamos que apesar das gestões realizadas por esta Administração junto às
Secretarias  de  Governo,  no  sentido  de  regularizar  a  liberação  da  concessão
mensal, essa Universidade depende de uma decisão externa para sanar a situação
em tela; Em tempo, considerando que o TCE é um órgão que vem auxiliando a
Universidade na melhoria de seus procedimentos administrativos, bem como numa
melhor adequação à legislação existente e que apesar de todas as providências,
aqui elencadas, continua imposta a um contingenciamento mensal da concessão, o
que  nos  impede  de  atender  na  íntegra  as  recomendações  desse  Tribunal,
solicitamos orientações de medidas outras que poderiam ser tomadas por essa
Instituição  para  garantir  a  liberação  da  concessão  em  sua  integralidade  e
consequentemente resolução destes apontamentos.

Ressalte-se  que,  no  período  sob  exame,  a  Uesb  pagou  despesas  classificadas  no
Elemento 47 (Obrigações Tributárias e Contributivas) no montante de R$55.189,04. Deste,
R$5.215,04 (cerca de 9,45%) corresponderam a multas e juros arcados pela Autarquia em
decorrência do atraso no recolhimento de contribuições do INSS Patronal incidentes sobre
serviços prestados no exercício.

Também nesta Auditoria foi constatado que a Autarquia pagou com atraso a totalidade das
despesas  de  contas  de  consumo  geradas  no  período,  acrescendo  a  estas, encargos
moratórios nos valores de R$11.808,95 (EMBASA), R$19.745,20 (COELBA) e R$29.016,13
(TELEMAR), perfazendo um montante de R$60.570,28.

Assim, verifica-se que, no período de 01/01 a 31/07/2018, em decorrência do pagamento
extemporâneo de faturas ou do recolhimento de contribuições com atraso, a Uesb onerou os
cofres  públicos  no montante  de R$65.785,32 com gastos  que não se  coadunam com o
caráter público da despesa.

No que se refere ao INSS, a Instrução Normativa Conjunta DICOP/DEPAT n.º 01/2003,
nos itens  18 e  33,  estabelece como os órgãos e entidades da Administração Pública
Estadual devem proceder quanto à contribuição ao Instituto Nacional de Seguro Social:

18. O contratante do serviço deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto
da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e efetuar o recolhimento até o dia
02 (dois) do mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura.
[…]
33. O  Órgão  ou  Entidade  responsável  pelo  pagamento  da  contribuição
previdenciária deverá efetuar o recolhimento mediante Guia da Previdência Social
– GPS, em nome da empresa contratada, até o dia dois do mês seguinte ao da
competência,  prorrogando-se o vencimento para o dia útil  subsequente quando
não houver expediente bancário no dia dois.

Registre-se  que  o  não  recolhimento  ou  atraso  acima  de  30  dias  da  contribuição
previdenciária pela Autarquia nas faturas pagas às prestadoras de serviços torna o Estado
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 5D

responsável solidário pela obrigação, conforme prevê a Instrução Normativa do Ministério
da Previdência Social e Secretaria da Receita Previdenciária MPS/SRP n.º 03/2005, no
artigo transcrito a seguir:

Art. 337 – Os administradores de autarquias e das fundações, criadas e mantidas
pelo Poder Público,  de empresas públicas e de sociedades de economia mista
sujeitas ao controle da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios,
que  se  encontrarem  em  mora,  por  mais  de  trinta  dias,  no  recolhimento  das
contribuições  previstas  na  Lei  n.º  8.212,  de  1991,  tornam-se  solidariamente
responsáveis pelo respectivo pagamento, ficando ainda sujeitos às proibições do
art. 1º e às sanções dos arts. 4º e 7º do Decreto-lei n.º 368, de 1968, conforme
dispõe o art. 42 da Lei n.º 8.212, de 1991.

Em relação às despesas com contas de consumo, cabe registrar que estas passaram a ter
um tratamento especial com a edição do Decreto Estadual n.º 15.153/2014, que instituiu o
Sistema de Gestão de Contas de Consumo – GCC, integrado ao Sistema Integrado de
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – Fiplan, com a finalidade de
gerenciar os pagamentos de faturas das contas de consumo dos serviços contratados
pelos órgãos da Administração Direta, autarquias, fundações, fundos especiais e pelas
empresas estatais dependentes, uma vez que, em relação ao processamento da despesa,
o Decreto disciplina da seguinte forma:

Art.  4º  Caberá  aos órgãos e entidades procederem à verificação do direito  do
credor, conferir, associar e aprovar, no GCC, as faturas das contas de consumo
dos serviços contratados, procedendo, em seguida, ao respectivo pagamento por
meio do Fiplan, em tempo hábil, observando a data de vencimento das faturas,
evitando, assim, a geração de juros e multas. (Grifo da Auditoria)

Acrescente-se  que  ambos  os  casos  apontados  contrariam a  Portaria  Conjunta
SAEB/SEFAZ/SEPLAN  n.º  001  de  22/02/2011  que  trata  da  necessidade  de  adotar
medidas que visem a otimização dos gastos públicos no âmbito da Administração Pública
do Poder Executivo Estadual, e que, no seu artigo 3º estabelece:

Os órgãos e  entidades da  Administração  Pública  do Poder  Executivo  Estadual
deverão realizar  os pagamentos  das  despesas,  impreterivelmente,  na data  dos
seus respectivos vencimentos, inadmitindo-se o pagamento de multa e demais
encargos moratórios, salvo motivo justificado. (Grifo da Auditoria).

Nesta Auditoria, por meio da Solicitação de Esclarecimento n.º 05 - H/2018, de 22/10/2018,
requereu-se novas informações da Universidade, que encaminhou resposta por intermédio
do  Ofício  ASPLAN  n.º  02/2018  de  24/10/2018,  trazendo  os  mesmos  fundamentos  já
conhecidos de respostas anteriores. 

Verificou-se que as justificativas e documentos apresentados são capazes de demonstrar
a ocorrência de fatores alheios à capacidade de gestão da Autarquia que impediram o
adimplemento tempestivo das sobreditas obrigações. Contudo, nos casos dos atrasos nos
pagamentos ou recolhimentos cuja motivação decorreu pela ausência de concessão dos
empenhos pela  Secretaria  da  Fazenda (SEFAZ),  é  mister  registrar,  que irregularidade
semelhante foi objeto de determinação no Acórdão nº 406/2015, de 29/10/2015, resultante
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5ª Coordenadoria de Controle Externo
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do julgamento das Contas desta Universidade (Processo nº TCE/001237/2014). Neste, os
Exmos Conselheiros,  à  unanimidade,  determinaram o encaminhamento  de Ofício  pela
Presidência desta Casa, às Secretarias da Fazenda, do Planejamento e da Administração,
informando  e  questionando  acerca  da  reiterada  ocorrência  de  pagamento  de  juros  e
multas pelos órgãos da Administração Pública Estadual.

Contudo, em resposta apresentada por meio do Ofício nº 40/2017, de 15/03/2017, quando
de Auditoria  Especial  realizada pela 7ª Coordenadoria  deste TCE, com fins de apurar
oquanto  de  recursos  públicos  têm sido  destinados  ao  pagamento  de  juros,  multas  e
demais encargos moratórios em razão dos atrasos nos repasses de QCM – Quadro de
Cotas Mensais (Processo nº TCE/009225/2016), a SEFAZ, por sua vez, alegou que:

[…]
Preliminarmente, é importante registrar que a Unidade Orçamentária e Gestora é a
responsável pela administração e gerenciamento dos seus recursos orçamentários.
Portanto é competente para identificar e sanarpendências porventura existentes no
seu  campo  de  ações  relacionadas  com  a  definição  dos  processos  a  serem
empenhados,  liquidados  e  pagos,  definindo  prioridades,  considerando  a
participação  da  unidade  no  orçamento  geral  do  Estado.  Mesmo  diante  das
dificuldades financeiras atuais pelas quais passam as finanças estaduais, quando
a Secretaria da Fazenda é obrigada a efetuar um controle rigoroso nos gastos
públicos, tal controle não acarreta qualquer restrição a concessão de cotas
para  o  pagamento  de  débitos  decorrentes  de  serviços  prestados  por
concessionárias. (grifo da Auditoria).

No entanto, faz-se necessário transcrever o trecho da conclusão do Relatório da referida
Auditoria,  que  indica  que  as  ações  de  repasses  de  recursos  por  parte  da  SEFAZ
contribuíram para  a  ocorrência  da  irregularidade  em diversas  unidades  do  Estado  da
Bahia, no exercício de 2016, a saber:

Contudo, é possível afirmar que parte dos encargos incorridos com as contas de
consumo de energia e água, incluídos nas faturas pagas em março de 2016, foram
significativamente  influenciados  pelo  atraso  na  liberação  dos  repasses
orçamentários, e consequentemente, das respectivas cotas financeiras, nos
primeiros meses do ano. (Grifo da Auditoria)

Ainda  em  relação  à  Auditoria  da  7ª  CCE,  em  resposta  ao  Ofício  n°  000268/2017  /
TCE/GAPRE/SEG. Processo n° TCE/009225/2016, o Exmo Secretário da Educação, Sr.
Walter Pinheiro, por meio de Ofício nº CH-GAB nº 58/2017, de 31/05/2017, protocolizado
sob o nº TCE/003602/2017, assim se manifestou:

Entendendo  imprescindível  a  articulação  dos  referidos  Órgãos  para  o
encaminhamento da recomendação explicitada pela  7ª  CCE (fl  41).  remetemos
para o Secretário da Administração, Sr. Edelvino da Silva Góes Filho, o Secretário
da Fazenda, Sr. Manoel Vitório da Silva Filho; o Secretário do Planejamento, Sr.
João  Felipe  de  Souza  Leão  e  ao  Secretário  da  Saúde,  Sr.  Fábio  Vilas  Boas,
proposta  de  criação  de  um Grupo  de  Trabalho  com a  finalidade  de  organizar
procedimentos para melhoria da gestão dos pagamentos das contas de consumo
da Administração Estadual e entre outros a construção do Plano de Ação citado
(minuta de Portaria Conjunta anexa).
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Diante das considerações coligidas, resta claro que antes de responsabilizar o Gestor da
Uesb pelos encargos adicionais gerados aos cofres públicos motivados pelos atrasos na
concessão de empenhos,  deve-se levar  em consideração a necessidade de apuração
criteriosa da SEFAZ na irregularidade apontada, procedimento que transcende a área de
atuação desta CCE, conforme a Resolução nº 59/2015. Ademais, entende-se que esta
Corte de Contas deve observar o princípio da proporcionalidade que exige ponderação e
racionalidade prudente do administrador na interpretação e aplicação da legislação.

Todavia, não obstante a possibilidade de coparticipação da SEFAZ na falha apontada,
mantém-se a recomendação, tendo em vista a necessidade acompanhamento por esta
Corte de Contas.

Recomendação: Que a Uesb, a partir de então, estabeleça medidas de controle no sentido
de  elaborar  levantamentos  anuais  de  todas  as  despesas  pagas  com  juros  e  multas,
motivadas  por  atrasos  na  liberação  da  concessão  pela  SEFAZ,  no  sentido  de  requerer
formalmente e subsidiar ações conjuntas desta Secretaria  com o Governador do Estado,
buscando minimizar ou sanar os prejuízos que esta irregularidade vem causando aos cofres
públicos.

5.4.2 Área Operacional

5.4.2.1 Impropriedades  nos  serviços  de  manutenção  de  condicionadores  de
ar(reincidente)

Na Inspeção de 2017, a Auditoria observou que a Uesb celebrou  com a empresa J. S.
Pereira Instalações e Serviços Ltda., em 29/11/2012, o Contrato n.º 070/2012, com valor
estimado em R$130.720,00, com o seguinte objeto:

[…] prestação de serviços, pela contratada, de instalação, manutenção preventiva,
corretiva e de reparo, em condicionadores de ar, com reposição eventual de peças,
acessórios  e  lubrificantes,  condicionada esta  à  prévia  aprovação de  orçamento
específico, nos Campi de Vitória da Conquista e Itapetinga da Contratante.

Através da análise nos processos de pagamento desse credor, em conjunto com o respectivo
instrumento contratual, constatou-se as seguintes ocorrências: 

a) Ausência de parecer técnico

No processo licitatório  que originou o  contrato,  assim como no termo de referência –
anexo único que faz parte  do instrumento contratual,  verificou-se ausência de parecer
técnico  contendo  estudos  preliminares  que  estabeleçam  o  diagnóstico  situacional,  a
necessidade e as alternativas da contratação,  com avaliação das condições técnicas e
operacionais  e  dos  fatores  que  levaram  a  Unidade  a  contratar  esse  serviço  de
manutenção  de  condicionadores  de  ar,  inclusive  com ponderação  das  condições  dos
equipamentos  que  balizassem  a  estimativa  de  preços  para  gastos  com  serviços  e
reposição de peças sugeridas no contrato em suas Cláusulas Primeira – Objeto e Terceira
– Preço.
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A Lei Estadual n.º 9.433/2005 assim estabelece:
Art. 8º - Para os fins desta Lei, considera-se: 
[…]
XXVII - Preço referencial - é o resultado da pesquisa de preços de mercado, obtido
pela média dos valores praticados à época da abertura da licitação;
[...]
Art. 12 - É vedado incluir no objeto da licitação:
[...]
II - o fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos
quantitativos não correspondam às previsões do projeto básico ou executivo;
[...]
Art. 31 - As compras deverão, sempre que possível:
I  -  atender  ao  princípio  da  padronização  e  à  compatibilidade  de  especificações
técnicas  e  de  desempenho,  observadas,  quando  for  o  caso,  as  condições  de
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
[...]
V - balizar-se pelos preços de mercado e os habitualmente praticados no âmbito dos
demais órgãos e entidades da Administração Pública, mediante troca de informações;
[...]

b) Dotação orçamentária referente a material de consumo sem estimativa de preço

Verificou-se  que  o  Contrato  nº  070/2012  prevê  em  sua  Cláusula  Quarta  a  dotação
orçamentária no Elemento 30 – Material de Consumo, mas não informa a estimativa de
gastos com peças de reposição (consumo). Os empenhos foram gerados somente no
Elemento 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

c) Ausência de designação formal de fiscal do contrato

Constatou-se que a Unidade não fez designação formal de servidores para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato firmado, inobservando o disposto no art.  153 da Lei n.º
9.433/2005. 

d) Falhas na fiscalização do contrato

De acordo com análises feitas no termo contratual e verificações in loco em Departamentos
da Unidade, constatou-se a falta de acompanhamento e fiscalização efetiva da execução
dos serviços contratados pela Unidade, haja vista o descumprimento de itens das cláusulas
contratuais, tais como:

d.1) Ausência de relatórios técnicos
Apurou-se que não constam nos processos de pagamento, os relatórios técnicos mensais
que são emitidos pela contratada após a realização dos serviços e/ou troca de peças, e pelo
fiscal do contrato em outro momento, atestando os trabalhos efetuados, com informações
que permitem identificar  os  equipamentos nos quais  os serviços  foram executados,  tais
como número do tombo, descrição do aparelho,  ano,  valor,  localização,  estado geral  de
funcionamento  e  outras.  A  ausência  destas  informações impossibilita,  por  parte  da
Universidade, a identificação de quais equipamentos receberam a manutenção preventiva e
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Gerência 5D

aqueles  que  passaram  por  manutenção  corretiva,  assim  como  identificar  e  planejar  a
substituição dos equipamentos que apresentam reiteradas intervenções.

d.2) Ausência de Cotações 

Na  análise  dos processos de pagamento,  verificou-se  a ausência  de  orçamentos que
balizassem a autorização para aquisição de peças de reposição,  conforme previsto na
Cláusula Primeira – Do Objeto, Subcláusula Sétima e Cláusula Oitava – Das Obrigações
da Contratante, Letra f do Contrato.

Constatou-se, também, que  a Unidade  não adota o procedimento de realizar  seu próprio
levantamento de preços das peças adquiridas  para fins de reposição.  Tal  pesquisa,  que
poderia ser efetuada no Sistema Comprasnet, seria utilizada como referência para análise
da compatibilidade dos valores apresentados pela contratada com os preços praticados no
mercado. 

d.3) Ausência de informação sobre a devolução das peças substituídas

Verificou-se a ausência de documentação informando sobre a devolução das peças e/ou
acessórios que foram substituídos por ocasião dos serviços executados, inclusive, sobre os
procedimentos realizados para descarte das mesmas, que devem ser feitos pela comissão
prevista no art. 153 da Lei Estadual n.º 9.433/2005.

d.4) Serviços realizados de forma precária

Observou-se,  com  base  no  que  rege  o  contrato,  na  quantidade  de  equipamentos  da
Universidade,  na  prestação  de  serviços  da  contratada  e  do  apoio  realizado  pelos  2
funcionários terceirizados, que não há realização dos trabalhos de forma plena, haja vista
que: ordens de serviço não são concluídas dentro do prazo estipulado; há descontinuidade
na  solução  dos  serviços;  realização  de  forma  parcial  dos  serviços  de  rotina  mensal;  e
realização de forma parcial dos serviços de rotina trimestral.

As  ocorrências  relatadas  desatendem ao  que  preconiza  os  artigos  153  e  154  da  Lei
Estadual n.º 9.433/2005, que determina:

Art.  153  - O recebimento  de  material,  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da
execução do contrato ficarão a cargo de comissão de servidores permanentes do
quadro da Administração.
[...]
Art.  154  - Cabe  à  fiscalização  acompanhar  e  verificar  a  perfeita  execução  do
contrato, em todas as suas fases, até o recebimento do objeto, competindo-lhe,
primordialmente, sob pena de responsabilidade:
I -  anotar,  em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando  as  providências  necessárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitos
observados;
II  -  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos,
cronogramas de execução e especificações do projeto, quando for o caso;
III  -  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  dos  incidentes  e  ocorrências  da
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;
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IV - adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;
V  -  promover,  com  a  presença  do  contratado,  as  medições  das  obras  e  a
verificação  dos  serviços  e  fornecimentos  já  efetuados,  emitindo  a  competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;
VI  -  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  do  contratado,  solicitando  ao  setor
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas.
VII - cumprir as diretrizes fixadas nesta Lei;
VIII - fiscalizar a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento
das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

Nesta Auditoria, requereu-se novas informações a Universidade por meio da Solicitação de
Esclarecimento  n.º  CM  03/2018,  de  26/09/2018,  que  encaminhou  resposta  via
Correspondência  Eletrônica,  Memorando  n.º  019/2018,  de  17/10/2018,  apresentando
informações que não justificam a falha apontada. 

Recomendação: Fortalecer seus controles internos no que se refere à celebração contratual e
a gestão da execução de seus contratos, com maior rigor na fiscalização e acompanhamento,
obedecendo a legislação vigente e o cumprimento das cláusulas contratuais.

6 CONCLUSÃO

Concluídos  os  trabalhos  de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira
Universidade do Sudoeste da Bahia (Uesb), relativo ao período de 01/01 a 31/07/2018, com
base no que determina a Lei Complementar Estadual n.º  005/1991, art. 10, §§ 4º e 5º, esta
Auditoria recomenda ao Gestor a adoção das seguintes providências para corrigir, quando
couber, ou prevenir a reincidência dos achados de auditoria:

Achados 
Item do

Relatório
Recomendação da Auditoria 

 5.2 Achados provenientes dos procedimentos de Inspeção

Falha na formalização do processo de dispensa 5.2.1.1
Observar o parágrafo 3º do art.65 quando da forma-
lização dos processos de dispensa.

Falha na liquidação das despesas 5.2.1.2 

Assegurar que os fiscais dos contratos, antes de
atestarem as faturas,   confiram a documentação
que torna as contratadas aptas ao recebimento
dos  pagamentos,  de  forma a  contribuir  para  a
liquidação  regular  das  despesas  provenientes
desses instrumentos. 

Descumprimento da Resolução nº 122/2013 deste TCE 5.2.2 

Que a Uesb cumpra o artigo 1º  da Resolução
122/2013,  no  sentido  de  encaminhar  todos  os
atos  de  admissão  temporária  de  pessoal  ao
TCE-BA,  no  prazo  estabelecido,  possibilitando
que esta Corte de Contas atue no controle da le-
galidade de tais atos. 

5.4 Achados resultantes do monitoramento e acompanhamento das auditorias anteriores 

Pagamento de valor expressivo de despesas previsíveis na ru- 5.4.1.1
Que a Universidade estabeleça procedimentos no
sentido  de acautelar-se  quanto  às  restrições  de
créditos  (concessões)  e  não  comprometer
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brica de DEA (reincidente)

recursos orçamentários sem a devida quitação das
obrigações  já  contraídas,  visando  não  acumular
despesas  de  exercícios  anteriores  de  forma
reiterada.  

Atraso nos pagamentos efetuados a fornecedores (reincidente) 5.4.1.2
Que a Uesb planeje seus gastos de forma a cum-
prir o prazo estabelecido no art. 6°,  § 5°, da Lei
Estadual n° 9.433/2005.

Pagamento de faturas e recolhimento de contribuições com
atraso  gerando  um  ônus  para  o  Estado  no  montante  de
R$65.785,32(reincidente)

5.4.1.3

Que  a  Uesb,  a  partir  de  então,  estabeleça
medidas  de  controle  no  sentido  de  elaborar
levantamentos  anuais  de  todas  as  despesas
pagas com juros e multas, motivadas por atrasos
na  liberação  da  concessão  pela  SEFAZ,  no
sentido  de  requerer  formalmente  e  subsidiar
ações  conjuntas  desta  Secretaria  com  o
Governador  do  Estado,  buscando  minimizar  ou
sanar  os  prejuízos  que  esta  irregularidade  vem
causando aos cofres públicos.

Impropriedades  nos  serviços  de  manutenção  de
condicionadores de ar(reincidente)

5.4.2.1

Fortalecer seus controles internos no que se refere
à celebração contratual e a gestão da execução de
seus contratos, com maior  rigor  na fiscalização e
acompanhamento, obedecendo a legislação vigente
e o cumprimento das cláusulas contratuais.

Sugere-se  ainda,  à  Exma.  Conselheira  Relatora,  se  assim  entender,  notificar  a
Coordenadoria competente para avaliar os atos de pessoal, para tomar conhecimento
da ocorrência apontada no item 5.2.2 “Descumprimento da Resolução nº 122/2013”, deste
TCE.

Salvador, 27/11/2018.

Equipe: José Luís Pinto Galvão Bonfim (Coordenador de Controle Externo)
Hélia Teixeira Vasconcelos (Gerente de Auditoria)
Carlos Augusto Messias Pinto (Líder de Auditoria)
Célia Maria da Silva Ferreira (Líder de Auditoria)
Henrique Jorge Gibaut Nogueira (Auditor Estadual de Controle Externo)
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Jose Luis Galvao Pinto Bonfim
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 27/11/2018

Helia Teixeira Vasconcelos
Gerente de Auditoria - Assinado em 27/11/2018

Celia Maria da Silva Ferreira
Líder de Auditoria - Assinado em 27/11/2018

Henrique Jorge Gibaut Nogueira
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 27/11/2018

Carlos Augusto Messias Pinto
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 27/11/2018

Lucia de Fatima Matos Almeida
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 28/11/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I4MJE2NDEX


